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PORTARIA N.º 006/2021-MP/CGMP
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atri-
buições legais,
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fi scalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, caput 
da Lei Complementar nº 057/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 17, I da Lei nº 8.625/1993 e 
37, II e 162 da Lei Complementar Estadual nº 057/2006, incumbe à Cor-
regedoria-Geral do Ministério Público realizar inspeções e correições, como 
atribuição fi scalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério 
Público;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar correições ordinárias nas Pro-
motorias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições previstas 
para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do 
Pará; RESOLVE:
I – DETERMINAR a realização de Correição Ordinária nos cargos de Promo-
tor de Justiça dos municípios de Muaná e Ponta de Pedras, no período 01 
a 05 de março de 2021;
 II – DELEGAR, nos termos do art. 4º do Provimento n.º 003/2019-MP/
CGMP, de 28 de agosto de 2019, ao Exmo. Sr. Promotor de Justiça Assessor 
desta Corregedoria-Geral, Dr. José Haroldo Carneiro Matos, funções espe-
cífi cas para realização dos referidos atos;
III – DESIGNAR o servidor efetivo deste Órgão Ministerial e lotado nesta 
Corregedoria-Geral, Sr. Alexandre da Silveira Sampaio Neto, para auxiliar 
nos trabalhos inerentes aos atos de fi scalização;
IV – DESIGNAR os militares à disposição deste Órgão Correcional, SD PM 
D’ANGELES e CB PM CARDOSO, com a fi nalidade de garantir a segurança 
da equipe.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, Belém-PA, 
23 de fevereiro de 2021.
Manoel Santino Nascimento Júnior
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 630380
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
EXTRATO DE PORTARIA Nº 015/2021-MP/4ª PJ ITAITUBA
A 4ª Promotoria de Justiça de Itaituba, com base no Art. 129, inciso III da 
Constituição Federal c/c Art. 1º, inciso I da Lei de Ação Civil Pública, e Art. 
52, inciso VI, alínea “a” da Lei Complementar Estadual nº 057/2006, torna 
público o  Procedimento Preparatório nº 015/2021-MP/4ªPJ Itaituba, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Itaituba, situada na 
Av. Nova de Santana, nº 384, Centro, Itaituba/PA, CEP: 68.180-030- Itai-
tuba – Pará - Fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
PORTARIA Nº 015/2021-MP/4ª PJ Itaituba
Procedimento Preparatório - SIMP nº 003044-922/2019
Data de Instauração: 23 de fevereiro de 2021.
 Assunto: Instaura Procedimento Preparatório com a fi nalidade de adotar 
providências em face de construções irregular no loteamento Paraíso, loca-
lizado no bairro Piracanã, em tese, integrante do patrimônio do Município 
de Itaituba.
MONIQUE NATHYANE RIBEIRO COELHO – 4ª Promotora de Justiça Titular 
de Itaituba

Protocolo: 630456
EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA N.º 006/2021–MP/2ªPJSMG
A 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel do Guamá, com fundamento no 
art. 8º, da Resolução n.º 174, do CNMP, de 4 de julho de 2017, tornam 
pública a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (SIMP N.º 
000062-143/2020), o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria 
de Justiça, situada na Avenida Nazaré, 530, Bairro: Olho D’Água, CEP: 
68.660-000, São Miguel do Guamá–PA, E-mail: mpsaomigueldoguama@
mppa.mp.br.
POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
POLO PASSIVO: D.J.G.
ASSUNTO: acompanhar a resolução referente ao inteiro teor do termo de 
declarações prestado por M.S.O.D., que relata possíveis violações de direi-
tos da criança S.V.D.G. previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), para a adoção das providências cabíveis por este órgão ministerial, 
sem a comprovação, até a presente data, de realização efetiva de visita e 
acompanhamento, dentre outras providências que se fi zerem necessárias.
PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 630535
EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA N.º 005/2021–MP/2ªPJSMG
A 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel do Guamá, com fundamento no 
art. 8º, da Resolução n.º 174, do CNMP, de 4 de julho de 2017, tornam 
pública a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (SIMP N.º 
001882-143/2019), o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria 
de Justiça, situada na Avenida Nazaré, 530, Bairro: Olho D’Água, CEP: 
68.660-000, São Miguel do Guamá–PA, E-mail: mpsaomigueldoguama@
mppa.mp.br.
POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
POLO PASSIVO: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.
ASSUNTO: acompanhar a resolução referente ao inteiro teor do ofício n.º 
237/2019/CTSMG, que encaminha relatório do caso n.º 123/2019, que 
trata de abandono de incapaz de crianças, para a adoção das providências 

cabíveis por este órgão ministerial, sem a comprovação, até a presente 
data, de realização efetiva de visita e acompanhamento pelo CREAS, den-
tre outras providências que se fi zerem necessárias.
PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 630542
PORTARIA Nº. 05/2021/MP/11ªPJMAB
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da Defesa da Probidade Administrativa e Tutela das Fundações e 
Entidades de Interesse Social de Marabá; com fundamento no artigos 1º, 
incisos IV e VIII, 2º, e 8º, §4º, da Lei 7.347/1985 - LACP, artigos 1º, 25, 
incisos IV, a, b e VIII, 26, incisos I, a, b e c, II, III, IV, V e VI, e 27, da Lei 
8.625/1993 – LONMP, artigo 54, inciso I, a, b, c e d, da Lei Complementar 
Estadual nº057/2006 – LOMPPA, Resolução CNMP nº023/2007 e Resolu-
ção nº007/2019-CPJ/MPPA; torna pública a instauração do Procedimento 
Preparatório nº. 000383-940/2020, que se encontra à disposição na 11ª 
Promotoria de Justiça de Marabá, localizada Rua das Flores, s/nº, Esq. c/
Rod. Transamazônica – Agrópolis do INCRA, CEP 68.502-290 – Marabá - 
Pará Fone: (94) 3312-9900.
PORTARIA Nº. 05/2020/MP/11ªPJMAB
Objeto: “APURAR A SUPOSTA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA NA CONCESSÃO DE TÍTULOS DEFINITIVOS PELA SUPERINTE-
DÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE MARABÁ”
Envolvidos: A SUPERINTENDÊNCIA DE DESEVOLVIMETO URBANO DE MA-
RABÁ - SDU
ALAN PIERRE CHAVES ROCHA - Promotor de Justiça Titular da 11ª Promo-
toria de Justiça de Defesa da Probidade Administrativa, Tutela das Funda-
ções e Entidades de Interesse Social de Marabá

Protocolo: 630550
EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA N.º 003/2021–MP/2ªPJSMG
A 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel do Guamá, com fundamento no 
art. 8º, da Resolução n.º 174, do CNMP, de 4 de julho de 2017, tornam 
pública a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (SIMP N.º 
001818-143/2019), o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria 
de Justiça, situada na Avenida Nazaré, 530, Bairro: Olho D’Água, CEP: 
68.660-000, São Miguel do Guamá–PA, E-mail: mpsaomigueldoguama@
mppa.mp.br.
POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
POLO PASSIVO: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.
ASSUNTO: acompanhar a resolução referente ao inteiro teor da comuni-
cação feita pelo denunciante A.M.T.D.O., de que o denunciado O.T.D.O., 
em razão de uso e dependência de drogas, furta bens e valores de seus 
genitores, sem a comprovação, até a presente data, de realização efetiva 
de visita e acompanhamento pelo CREAS, dentre outras providências que 
se fi zerem necessárias.
PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 630541
EXTRATO DA PORTARIA Nº 003/2021/MPPA/1PJCEAP-BELÉM
O 1º Promotor de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial da Capi-
tal, com fundamento no art. 54, I, da Lei Complementar nº 57/2006, e no 
art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, torna pública a instauração 
do Procedimento Administrativo de PORTARIA Nº 003/2021/MPPA/1PJCEAP
-BELÉM, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Controle 
Externo da Atividade Policial da Capital, situada na Avenida 16 de Novem-
bro, nº 50 – Cidade Velha, Belém/PA, telefone (91) 3198-2540.
Protocolo SIMP nº 001055-100/2020
Polo Passivo: Seccional Urbana da Pedreira
Assunto: conversão da notícia de fato de acompanhamento de providên-
cias acerca de notícia-crime apresentada por cidadão
Alcenildo Ribeiro Silva, Promotor de Justiça

Protocolo: 630505
EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA N.º 007/2021–MP/2ªPJSMG
A 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel do Guamá, com fundamento no 
art. 8º, da Resolução n.º 174, do CNMP, de 4 de julho de 2017, tornam 
pública a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (SIMP N.º 
000794-143/2020), o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria 
de Justiça, situada na Avenida Nazaré, 530, Bairro: Olho D’Água, CEP: 
68.660-000, São Miguel do Guamá–PA, E-mail: mpsaomigueldoguama@
mppa.mp.br.
POLO ATIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
POLO PASSIVO: SINDICATO/ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE CERÂMICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.
ASSUNTO: acompanhar a resolução referente ao inteiro teor do e-mail 
enviado por J.M.G.D.P, que relata possível aumento abusivo dos preços 
de tijolos no município de São Miguel do Guamá-PA, em eventual infração 
às normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (CDC) e legisla-
ção pertinentes, para a adoção das providências cabíveis por este órgão 
ministerial, sem a comprovação, até a presente data, de apresentação de 
esclarecimentos e planilha de custos pela Associação Representativa Local, 
dentre outras providências que se fi zerem necessárias.
PAULO SÉRGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 630543
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA Nº 002/2021-MP/9ªPJ/STM
O Promotor da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de Direitos Constitu-
cionais e Probidade Administrativa, em exercício,  Dr. ADLEER CALDERARO 
SIROTHEAU, torna pública a Instauração de Procedimento Administrativo 
SIMP nº 001400-031/2021, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria 


